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administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e a cláusula Nona do contrato nº 065/2022(rEVErSa 
aMBiENTal SErViÇoS E colETora dE rESidUoS EirEli) e os autos do 
Processo n° 2022/961565.
r E S o l V E: designar a servidora lUciclEidE cHaGaS fiGUEirEdo 
SANTOS, Matrícula: 5900741/1, Agente de Artes Práticas, como fiscal 
Titular e o servidor roNiElSoN faVacHo da coNcEiÇÃo, Matrícula: 
5900660/1, Agente de Artes Práticas, como fiscal Suplente, ambos lotados 
no centro de Saúde de São caetano de odivelas, para acompanhar, contro-
lar e fiscalizar o contrato 065/2022, bem como pelo atesto dos documen-
tos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto 
contratado, para fins de pagamento, no âmbito do Centro de Saúde de 
São caetano de odivelas/2ºcrS/SESPa, adotando todos os procedimentos 
necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 835668
Portaria 214 de 02 de aGosto de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e a cláusula Nona do contrato nº 064/2022(PrESErVE 
colETora dE rESidUoS lTda) e os autos do Processo n° 2022/914861.
r E S o l V E: designar o servidor carloS dE SoUZa crUZ, Matrícula: 
57196888/2, Agente de Artes Práticas, como fiscal Titular e o servidor AN-
TÔNIO GOMES DOS SANTOS, Matrícula: 5832730/3, Maqueiro, como fiscal 
Suplente, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 064/2022, 
bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a 
fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no 
âmbito do HoSPiTal rEGioNal dE coNcEiÇÃo do araGUaia/SESPa, 
adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 835669
Portaria 215 de 02 de aGosto de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e a cláusula Nona do contrato nº 064/2022(PrESErVE 
colETora dE rESidUoS lTda) e os autos do Processo n° 2022/914862.
r E S o l V E: designar as servidoras ElaiNE MoUra SaNToS PaMPo-
LHA, Matrícula: 57194788/1, Agente Administrativo, como fiscal Titular e 
a servidora Maria do Socorro corrÊa liMa, Matrícula: 5146186/1, 
Datilógrafo, como fiscal Suplente, ambas lotadas no Hospital Regional de 
Salinópolis, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 064/2022, 
bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a 
fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no 
âmbito do HoSPiTal rEGioNal dE SaliNÓPoliS/SESPa, adotando todos 
os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 835671
Portaria 216 de 02 de aGosto de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e a cláusula Nona do contrato nº 064/2022(PrESErVE 
colETora dE rESidUoS lTda) e os autos do Processo n° 2022/953907.
r E S o l V E: designar o servidor PaUlo SÉrGio dE SoUSa alBUQUEr-
QUE, Matrícula: 57190996/1, como fiscal Titular e a servidora RENATA DO 
SOCORRO DA ROCHA DE AQUINO, Matrícula: 5966201/1, como fiscal Su-
plente, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 064/2022, bem 
como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e 
correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito 
do HoSPiTal rEGioNal dE caMETá/SESPa, adotando todos os procedi-
mentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 835675
Portaria Nº 220 de 03 de aGosto de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,

considerando o que dispõe a PorTaria de consolidação nº 02, de 28 de 
setembro de 2017 no capítulo V – da contratualização, em seu art. 32;
considerando a cláusula décima Primeira – da fiscalização, Monitoramento 
e avaliação de Serviços, do convênio assistencial nº 02/2022;
considerando os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/468406, a indicação de representantes da SESPa/2º centro regional 
de Saúde e representantes do Hospital e Maternidade Santo antônio para 
compor a comissão de acompanhamento da contratualização referente ao 
convênio assistencial nº 02/2022.
resolve:
art. 1º instituir a comissão de acompanhamento da contratualização 
referente ao convênio assistencial nº 02/2022, celebrado entre o 
Estado, por meio da Secretaria de Estado de Saúde Pública e o Hospital e 
Maternidade Santo antônio, localizado no Município de Santo antônio do 
Tauá - Pa, a ser constituída por meio desta PorTaria e será composta 
pelos membros abaixo:
representantes da Secretaria Estadual de Saúde/2º centro regional de 
Saúde:
- Maria lúcia carneiro figueiredo, Matrícula: 5094453/1;
- Patrícia Monteiro Vilela, Matrícula: 5956145/1;
- rosa lígia Teixeira da Silva, Matrícula: 6061419/2.
representantes do Hospital e Maternidade Santo antônio:
- rômulo do Nascimento Novaes, diretor administrativo, cPf: 778.145.172-49;
- lucivia Santos Becker, Enfermeira responsável Técnica, 
cPf: 964.819.352-53;
- José Nilson abreu Moura, auxiliar administrativo, cPf: 850.565.372-68.
art. 2° - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições contrárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, 03 
dE aGoSTo dE 2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 835960

.

.

errata
.

errata
Fica retiFicado Na Portaria coLetiVa N° 0653 de 
26/07/2022, PUBLicada No doe N° 35.060 de 28/07/2022, QUE 
cESSoU a GraTificaÇÃo dE TEMPo iNTEGral da SErVidora MarTHa 
criSTiNa SaNToS TEiXEira, MaTrÍcUla Nº 5896191/1, o SEGUiNTE;
oNde se LÊ: a coNTar da PUBlicaÇÃo.
Leia-se: a coNTar dE 01/07/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 02.08.2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 835579
errata
Fica retiFicado Na Portaria N° 0571 de 06/07/2022, PUBLi-
cada No doe N° 35.038 de 08/07/2022, QUE dESiGNoU a SEr-
Vidora dENiSE da SilVa MaToS, MaTrÍcUla Nº 57205058/4, Para 
rESPoNdEr PElo carGo coMiSSioNado dE dirETor dE cENTro rE-
GioNal dE SaÚdE/ daS-4, o SEGUiNTE;
oNde se LÊ: No PErÍodo dE 08/07/2022 a 06/08/2022.
Leia-se: No PErÍodo dE 01/07/2022 a 30/07/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
03.08.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 835943

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

3° terMo aditiVo ao coNtrato Nº 078/2020- 
Processo N° 2019/38000 e 2022/550299.

ParTES: SESPa E a EMPrESa cdT cENTro dE diaGNÓSTico doS TUMo-
rES MaMário E GiNEcolÓGico lTda. MEdiaNTE aS cláUSUlaS aBai-
Xo ESTaBElEcidaS:
do oBJETo: o presente instrumento possui por objetivo o acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.
do Valor: o valor a ser aditado no contrato N.º 78.20 será de 25,00% 
(vinte e cinco por cento) no qual terá um aumento de r$180.000,00 (cen-
to e oitenta mil), passando para novo valor total r$ 900.000,00 (Novecen-
tos mil reais) conforme cálculos elaborados pelo NES seq. 12 no processo 
2022/550299.
da doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288,  Elemento de despesa: 339039 e 
fonte de recurso: 0103.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato nº. 
78/20, não alteradas por este instrumento.
daTa da aSSiNaTUra: 25/07/22
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- PorTaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 835402


